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Sertãozinho tem roda de leitura on-line nesta segunda dia 15

O Governo Municipal de Sertãozinho, por meio da Secretaria de
Cultura e Turismo, promove roda de leitura on-line sobre o livro
“Quando me descobri negra”, da escritora Bianca Santana, na
segunda-feira, 15 de setembro, às 13h30, via Google Meet (link
no final da matéria). O livro traz a tona à trajetória da autora de
autorreconhecimento  e  aceitação,  numa  mescla  de  trechos
autobiográficos  à  história  recente  do país  com pinceladas  de
ficção.

Bianca estará presencialmente em Cruz das Posses, no mês que
vem, dia 16 de outubro, onde fará um encontro no período da
tarde com estudantes da EE “Dr. Isaias José Ferreira”, e às 19h
estará  na  biblioteca  do  Distrito  para  um  bate-papo  com  a
população.

As atividades fazem parte da 17ª edição do Programa “Viagem
Literária”,  uma  iniciativa  da  Secretaria  de  Estado  da  Cultura,
Economia  e  Industria  Criativas  que  democratiza  o  acesso  à
leitura e promove o contato direto com a literatura brasileira
contemporânea em bibliotecas públicas de diversas regiões do
estado.

Bianca Santana
Doutora em Ciência da Informação pela Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São
Paulo (USP), escritora e jornalista. É autora dos livros Quando me descobri negra (2015), Continuo
preta:  A  vida  de  Sueli  Carneiro (2021)  e  Arruda  e  Guiné:  Resistência  negra  no  Brasil
contemporâneo (2022). Também escreveu os livros infantis “Quem limpa?” e “Diálogos feministas
antirracistas (e nada fáceis) com as crianças”.

O programa “Viagem Literária”
Nesta edição, o público é convidado a mergulhar nas múltiplas vozes da literatura afro-brasileira,
celebrando a diversidade cultural e a força da tradição oral. O projeto transforma bibliotecas em
espaços vivos com atividades que envolvem contação de histórias, clubes de leitura e encontros
com escritores.

Programação
15 de setembro (segunda-feira) | 13h30
Roda de Leitura On-line sem autora Bianca Santana
Livro “Quando me descobri negra”
Link de participação gratuita: https://meet.google.com/xiq-ohvu-rjx
Evento gratuito

16 de outubro (quinta-feira) | 19h
Encontro com autora Bianca Santana
Biblioteca “Sônia Regina Mossin Garcia”
Rua Tenente Isaias, 872, distrito de Cruz das Posses
Evento gratuito e aberto ao público

Departamento de Comunicação PMS
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SECRETARIA DA CASA CIVIL
Secretaria da Casa Civil

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO N.º 8.506, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ,  Prefeito  do  Município  de  Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Considerando os termos da Lei Municipal nº. 7.482, de 20 de agosto de 2025,
Considerando o processo administrativo nº 3551702.402.00015682/2025-05;
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete

mil reais), à seguinte dotação orçamentária:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Suplementado R$

09/09/2025 673 08.110.0165 7.000,00

Art. 2.º - Os recursos para ocorrer às despesas deste crédito serão provenientes da anulação da dotação do
orçamento abaixo mencionada:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Anulado R$

09/09/2025 627 08.110.0165 7.000,00

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4.º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho aos 09 de setembro de 2025, 128 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 8.507, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

(DISPÕE SOBRE A INCORPORAÇÃO DE BENS AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE
SERTÃOZINHO (APARELHOS CELULARES) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo SEI nº 3551702.402.00012428/2025-47, que
trata da solicitação de incorporação de bens públicos ao patrimônio municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização e regularização do inventário de bens móveis do
Município, garantindo a adequada gestão patrimonial;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam incorporados ao patrimônio do Município de Sertãozinho 20 (vinte) aparelhos celulares descritos a

seguir,  oriundos  da  Receita  Federal  do  Brasil,  conforme  Ato  de  Destinação  de  Mercadorias  (ADM  nº
0610900/000007/2025), devendo ser devidamente registrados no inventário municipal:

Item Quant. Descrição Avaliado:
R$
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01 1 Smartphone Samsung A03 Core – 32GB – Série R7ATB1J3FDT – China 531,11

02 1 Smartphone Samsung A03 Core – 32GB – Série R7ATA193N3Y – China 531,11

03 1 Smartphone Xiaomi Redmi 9 Activ – 6GB RAM – 128GB – Série
36338,D2S904072 – Índia

978,36

04 1 Smartphone Poco C65 – 128GB – 6GB RAM – Série 51213/64RK00979
– China

548,94

05 1 Smartphone Xiaomi Redmi 13C – 256GB – 8GB RAM – Série
51644/64TN03138 – China

639,82

06 1 Smartphone Xiaomi Redmi 13C – 128GB – 4GB RAM – Série
51167/64TD06652 – China

526,58

07 1 Smartphone Xiaomi Redmi Note 13 – 128GB – 6GB RAM – Série
53408/04UT00363 – China

651,14

08 1 Smartphone Xiaomi Redmi 13C – 128GB – 4GB RAM – Série
51326/44U600167 – China

526,58

09 1 Smartphone Poco C65 – 128GB – 6GB RAM – Série 51422/84Q600040
– Índia

543,56

10 1 Smartphone Xiaomi Redmi 13C – 256GB – 8GB RAM – Série
54301/64UA16231 – China

639,82

11 1 Smartphone Realme Note 50 – 128GB – 4GB RAM – Série
OP145O7V241OO32E – China

452,97

12 1 Smartphone Xiaomi Redmi 13C – 256GB – 8GB RAM – Série
54301/64UR00897 – China

639,82

13 1 Smartphone Xiaomi Redmi A2 – 64GB – 2GB RAM – Série
50523/63YN01964 – China

452,80

14 1 Smartphone Poco C40 – 64GB – 4GB RAM – Série 38630/63QE02643 –
China

601,00

15 1 Smartphone Poco C40 – 64GB – 4GB RAM – Série 38630/63QE01940 –
China

601,00

16 1 Smartphone Xiaomi Redmi 13C – 128GB – 4GB RAM – Série
51111/64SH15073 – China

526,58

17 1 Smartphone Xiaomi Redmi 13C – 256GB – 8GB RAM – Série
51605/64TK00810 – China

639,82

18 1 Smartphone Poco C65 – 256GB – 8GB RAM – Série 51279/64U703420
– China

639,82

19 1 Smartphone Xiaomi Redmi 14C – 4GB RAM – 128GB ROM – Série
58558/64VX01904 – China

525,08

20 1 Smartphone Xiaomi Redmi 14C – 4GB RAM – 128GB ROM – Série
59115/64W02949 – China

525,08

Total Geral: 20 aparelhos celulares 11.720,99

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração, por meio do setor responsável pelo Controle Patrimonial,
adotará as providências necessárias para a efetivação da incorporação dos bens, bem como sua correta escrituração
nos registros contábeis e patrimoniais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, ao dia 10 de setembro de 2025, 128 anos de Emancipação

Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
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- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 169/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e;
Considerando atender ao pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos com base no

Processo SEI nº 3551702.402.00015849/2025-20;
Considerando a Lei Municipal nº 6.322, de 22 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Conselho Municipal de

Assistência Social – CMAS;
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, as pessoas abaixo relacionadas para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SERTÃOZINHO - CMAS, para o biênio de 2024/2026, na forma abaixo:

MESA DIRETORA
Presidente: Augusto Cesar Junta
Vice-presidente: Rosemeire Ida da Costa Moré
1ª Secretária: Isabela Araújo Tomazeli
2ª Secretária: Michelle Katerine Ribeiro Pedra Toniello

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos:
TITULAR: Sâmera Macarroff
SUPLENTE: Valter Lúcio Pinto
b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: Andrea Tonasso de Medeiros Fernandes
SUPLENTE: Daniela da Mata Lima
c) Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
TITULAR: Isabela Araújo Tomazeli
SUPLENTE: Marina Ravanelli de Oliveira
d) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
TITULAR: Renata Luiza Bizio Bueno
SUPLENTE: Aline Resende Bruno
e) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
TITULAR: Mariana Cristina Machado Gomyde
SUPLENTE: Lucas Humberto Barrio novo Feliciano

f) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação:
TITULAR: Rosemeire Ida da Costa Moré
SUPLENTE: Verônica Andrucioli da Silva
g) Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda:
TITULAR: Antônio José Rodrigues
SUPLENTE: Nycolas Calil Sicchieri dos Santos
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Representantes da Área de Assistência Social:
TITULAR: Augusto Cesar Junta
SUPLENTE: Carla Caroline de Araújo
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TITULAR: Michelle Katerine Ribeiro Pedra Toniello
SUPLENTE: Agildo Silva dos Santos
b) Representantes de OSCs e Organizações de Assistência Social:
TITULAR: Brianda Damonile Rodrigues
SUPLENTE: Alexandra Aparecida C. do Nascimento
TITULAR: Fátima Valim Nicolino
SUPLENTE: Cíntia Roberta Mazer Domenice
TITULAR: Kemyle Ingrid Santos Oliveira
SUPLENTE: Gisele Cristina Costa Victorio
c) Representantes de Organizações de Usuários da Assistência Social:
TITULAR: Dilce Maria Maia Machado
SUPLENTE: Nívea Aparecida Nadeia
TITULAR: Cecilia Aparecida Ribeiro
SUPLENTE: Ivanilde de Freitas Silva Sousa
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 070, de 09 de agosto de 2024.
Artº. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho, 10 de setembro de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada no "Diário Oficial Eletrônico do Município".

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 170/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR, na Portaria nº 004, de 16 de janeiro de 2025, a servidora Camila Ferreira da Silva, pelo

servidor  MÁRCIO LAZARO DE SOUZA SANTOS,  designando-o  para  exercer  as  atividades  constantes  da  Lei
6.407/2018, que DISPÕE SOBRE O REGIME DE ADIANTAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PEQUENAS DESPESAS DE
PRONTO PAGAMENTO, sendo responsável pelos valores dos adiantamentos, por sua prestação de contas e pela
legalidade dos documentos comprobatórios das despesas realizadas pelo GABINETE DO PREFEITO.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho, 11 de setembro de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 172/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e;

CONSIDERANDO  o  Acordo  de  Cooperação  Técnica  firmado  entre  o  Município  de  Sertãozinho  e  a  Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos para instalação e funcionamento da Agência de Correios Comunitária (AGC) no
distrito de Cruz das Posses;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor responsável pela execução das atividades inerentes à
operação da referida unidade;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor IZAIAS XAVIER DA SILVA, matrícula 94.486-1, para exercer a função de

Gestor Responsável pela Agência de Correios Comunitária – AGC de Cruz das Posses, incumbindo-lhe a
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execução das atividades de gestão, operação e acompanhamento administrativo da unidade, nos termos do Acordo
de Cooperação Técnica firmado.

Art. 2º - O servidor designado deverá observar as normas e orientações técnicas expedidas pelos Correios, bem
como as determinações da Administração Municipal.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho, 12 de setembro de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 109/2025 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI: nº 14662/2025-17 
ORGANIZAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:- MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEF 
“PROFESSOR RAUL DO PRADO VIANNA” 
OBJETO:- “APRIMORAMENTO DO PROCESSO EDUCACIONAL” 
VALOR TOTAL:- R$ 79.383,20 
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:- OS RECURSOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025, ESTÃO 
PREVISTOS NA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 12.361.0047.2.502 – ENSINO FUNDAMENTAL, 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.50.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, RECURSO 01.220.0000 – ENSINO FUNDAMENTAL, NA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 02.28.03 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
ASSINATURA:- 05/09/2025 
VIGÊNCIA:- 05/09/2025 A 31/12/2025 

 

PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Termos de Fomento/Colaboração

Termos de Fomento/Colaboração
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA UGRH N° 891/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 04 de setembro de 2.025, a Senhora: ELIZABETH 

CRISTINA DA ROCHA COSTA, matrícula: 94.330-1, portadora do RG nº 25.597.796-7, no 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

(Processo 3551702.402.00014988/2025-36). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
 Secretário Municipal de Administração                Gestor de Unidade de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 892/2.025 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  BRUNO DOS SANTOS MELGAREJO PASSOS 
RG:  41.763.539-4 SSP/SP 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 11º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 893/2.025 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  CIBELE NASCIMENTO GARCIA 
RG/CIN:  418.***.***-70 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 13º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 894/2.025 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  LEONARDO FERNANDES RANGEL JÚNIOR 
RG:  52.934.871-8 SSP/SP 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 14º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 895/2.025 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  SUSETE HONORIO GARCIA 
RG:  12.351.157-4 SSP/SP 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 15º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 896/2.025 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  GABRIELA PESSOA CAMPOS 
RG/CIN:  034.***.***-56 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 16º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 897/2.025 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  VIRNA MARIA MACHADO DINIZ 
RG:  58.674.816-7 SSP/SP 
CARGO:  CUIDADOR SOCIAL 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS 
CONCURSO Nº:                    002/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 10º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

1 

 

 
 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- PROMOVER com fundamento nos artigos 14, 15, 16 e 17 e seus respectivos 
parágrafos do Estatuto do Magistério Público do Município de Sertãozinho – Lei Complementar 
nº 006, de 02/04/92, Lei nº 6.196 de 12/12/2016 e Lei nº 6.485 de 05/11/2018, a partir de 
31/03/2025, verticalmente, do padrão PEB I referência H1 para H2, os professores abaixo 
relacionados: (Processo 3551702.402.00014803/2025-93). 
 
 

Nº NOME ADMISSÃO 

1 ADEMILSON GOMES DO CARMO 13/04/2022 

2 ANA CAROLINA MACHADO DE CARVALHO 01/02/2022 

3 ANA PAULA DE SARREA CARMONA 01/02/2022 

4 ANDREIA HOSANA PEREIRA 10/02/2022 

5 CASSIA MARTINS 10/02/2022 

6 CASSIA REGINA PORTUGAL DOS SANTOS 30/06/2000 

7 ELAINE CRISTINA DA SILVA 01/02/2022 

8 EMANUELA STOPA HONORATO OLIVEIRA 10/03/2022 

9 GRAZIELLE MIRANDA JUSTINO DA COSTA 01/02/2022 

10 GRAZIELLE FERREIRA DE SOUZA 01/02/2022 

11 JULIANA VIEIRA DE ALMEIDA 14/03/2022 

12 LEILIANE VALERINI RIBEIRO 10/03/2022 

13 LILIANE CRISTINA RODRIGUES 10/02/2022 

14 LUCILENE DA SILVA FONSECA 10/02/2022 

15 MARIA EDUARDA RISSI GALO 10/02/2022 

16 NATHARA CRISTINA FERNANDES 13/04/2022 

17 PATRÍCIA CRISTINA CAETANO ALIOTO 14/02/2022 

18 SOLANGE DO NASCIMENTO FELISBINO 15/02/2022 

19 TABATHA FONSECA MARTINELLI 30/01/2019 

20 WAGNER DIAS DA SILVA 14/02/2022 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PORTARIA UGRH Nº 898/2.025 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

2 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a contar do dia 
30/09/2025. 

 
Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 899/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º- RETIFICAR a Portaria UGRH Nº 884/2025, para que se leia corretamente a o 
cargo de designação da servidora: 
 
Onde se lê: 
 

RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

 
 

 
Para que se leia: 
 
RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE LAZER 
 
 

 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 900/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ADRIANA NOBUKUNI 
RG:  24.320.818-2 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR P.E.B II - PORTUGUES 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 901/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ANA PAULA MARINI DE LIMA 
RG:  29.091.803-0 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 902/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CINTIA SICCHIERI TONIOLO TURCATO 
RG:  40.152.087-0  SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 903/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CRISTIANE ANDRUCIOLI DE OLIVEIRA 
RG:  23.576.366-4  SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 904/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CRISTIANE IRACEMA PERTICARRARI SILVA 
RG:  22.755.900-9  SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 905/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ELAINE CRISTINA FURLANETTO DA SILVA 
RG:  22.104.567-3  SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 906/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ELAINE PETRI 
RG:  22.561.600-2  SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 907/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ELIANA DE JESUS SILVA NASCIMENTO 
RG:  43.988.914-5 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 908/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: JACQUELINE MEIRELES RONCONI 
RG:  35.325.280-3 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Sexta-feira, 12 de setembro de 2025 Ano VII | Edição nº 1398 | Página 28 de 41

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 909/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: JOSIELA ZANINI CARVALHO 
RG:  44.581.104-3 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 910/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: JULIANA MAURI CORREIA 
RG:  33.363.551-6 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR P.E.B II - MATEMÁTICA 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 911/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LEANDRA CRISTINA ZAMONER 
RG:  24.436.872-7 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 912/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LUCIANA MARIA SANDRIN 
RG:  17.981.285-3 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 913/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARCIA AUGUSTA GARDENGHI CALIXTO DA SILVA 
RG:  12.689.492-9 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 914/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MILENE KIYOTO MOYSES DE ANTONIO 
RG:  24.436.877-6 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR P.E.B II - CIÊNCIAS 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 915/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ROSA DE SOUSA PAGANI 
RG:  12.995.429-9 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 916/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: SHIRLEY CRISTINA POLEGATO BALTAZAR 
RG:  17.201.397-5 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 917/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: VANESSA APARECIDA CINQUE 
RG:  32.220.430-6 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: PROFESSOR - P.E.B. I 
FUNÇÃO GRATIFICADA: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     04/09/2025 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 04/09/2025. 

 

Sertãozinho, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

  

     CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestor de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade

Inexigibilidade

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 414/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 065/2025
RS 1147/2025
Requisitante: Secretaria Municipal da Fazenda/Departamento de Gestão Contábil.
Referência:  Contratação  de  empresa  para  realização  do  curso  “Retenção  de  IR,  INSS  e  Obrigações

Acessórias na Administração Pública”, no formato online e ao vivo, nos dias 16, 17 e 18 de setembro de 2025.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista a solicitação da Secretaria/Departamento requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de
contratação por inexigibilidade, nos termos do inciso III, “f” do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto
supracitado.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 12 de setembro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 112/2025
A  presente  dispensa  eletrônica  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  PALLETS  E  CAIXAS  PLÁSTICAS

ORGANIZADORA (BINS).
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pela Sra. Agente de Contratação e equipe de apoio, na dispensa
de licitação referenciada do tipo menor preço, à empresa, abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: SUPREME ARTIGOS DE PLÁSTICO LTDA, em relação ao lote 01.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 12 de setembro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 113/2025
A presente dispensa eletrônica tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pela Sra. Agente de Contratação e equipe de apoio, na dispensa
de licitação referenciada do tipo menor preço, à empresa, abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: NEW PARTICIPAÇÕES LTDA, em relação ao item 01.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 12 de setembro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 114/2025
A presente  dispensa  eletrônica  tem por  objeto  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE COFFEE BREAK PARA EVENTO DO NÚCLEO DE CONTROLE DE ZOONOSES.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pela Sra.  Agente de Contratação, na dispensa de licitação
referenciada do tipo menor preço, à empresa, abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: BRUNO FERREIRA LIMA, em relação ao item 01.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 12 de setembro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025
O presente pregão eletrônico tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pela Sra. Pregoeira e equipe de apoio no processo licitatório
referenciado, do tipo menor preço, à empresa, abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedoras as empresas: CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, em
relação ao lote 22, CIRULABOR PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA, em relação ao lote 21, CIRÚRGICA MEDSAÚDE
HOSPITALAR BRASIL LTDA, em relação aos lotes 01, 04, 07, 17, 18 e 20, CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, em relação
aos lotes 12, 28, 31, 33, 35, 37 e 38, CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR, em relação ao lote 11, DIMEBRÁS
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, em relação aos lotes 02, 03, 05, 09, 16, 19, 24, 30 e 32, DISTRIBUIDORA
ZENAS  LTDA,  em  relação  aos  lotes  27  e  29,  MAX  MEDICAL  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS  E
HOSPITALARES LTDA, em relação ao lote 10, NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, em relação ao lote
26, RR MEDICAL LTDA, em relação ao lote 36, SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, em relação aos lotes
15, 23 e 34. Os lotes 14 e 40 restaram desertos. Os lotes 06, 08, 13, 25 e 39 restaram fracassados.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 12 de setembro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................
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SERTPREV

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Rua Epitácio Pessoa, 2575 – Jardim Alvorada CEP:14160-010
conselhoidoso.sert@gmail.com 

Sertãozinho-SP 

 

Resolução n° 04, de 11 de setembro de 2025

Revoga a Resolução nº 03, de 21 março de 2024

que dispõe sobre a criação dos prêmios

“Destaque Longevidade” e “Cidadão Amigo da

Pessoa Idosa”, no âmbito do Conselho

Municipal do Idoso (CMI), da cidade de

Sertãozinho/ Distrito de Cruz das Posses e dá

outras providências. 

O Conselho Municipal do Idoso (CMI), Município de Sertãozinho, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei n.º 6.443, de 22 de agosto de 2018, 

 

CONSIDERANDO, a Lei Federal n.º 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que institui a Política

Nacional do Idoso; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que institui o Estatuto

do Idoso;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 7.937, de 11 de janeiro de 2022, que homologou o

Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso;

CONSIDERANDO o Fundo Municipal do Idoso Lei n.º 5.517 de 21 de agosto de 2013; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica revogada a Resolução nº 03, de 21 de março de 2024.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, SP, 11 de setembro de 2025.

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal do Idoso – CMI

Conselho Municipal do Idoso – CMI



Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social e
Segurança Alimentar / Direitos
Humanos e Cidadania
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretora de Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira


	Sumário
	Secretaria da Casa Civil
	Atos Oficiais
	Decretos
	Portarias


	Procuradoria Geral
	Atos Administrativos
	Termos de Fomento/Colaboração


	Secretaria de Administração
	Atos Oficiais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Inexigibilidade
	Homologação / Adjudicação


	SERTPREV
	Licitações e Contratos
	Extrato


	Conselhos Municipais
	Conselhos Municipais
	Conselho Municipal do Idoso – CMI



		2025-09-12T19:46:45+0000
	VALDIR GONCALVES DA SILVA PEREIRA:18118294811 1




